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Sistema de bilhetagem eletr dnica nao é protegido por
direitosautorais

18/04/2011

O suposto inventor de um sistema de bilhetagem el etrénica para transporte publico ndo conseguiu que empresas de 6nibus
capixabas interrompessem o uso do sistema até a regularizacdo dalicenca. Paraa 32 Turmado Superior Tribunal de
Justica, rever a questdo da possibilidade de protecéo do invento implicaria reexame de fatos e provas, préticainexistente
no Recurso Especial.

O autor contater registrado sua criagdo, 0 “ Sistema de Bilhetagem e Arrecadagdo Automética para Acesso e Utilizacéo
dos meios de Transporte Publico e/ou Privado de Passageiros’, em dois locais. Primeiramente, no Uruguai, e, mais tarde,
no 1° Oficio de Registro de Iméveis, Titulos e Documentos de Vitéria

Assim como entendeu a primeirainstancia, o Tribunal de Justica do Espirito Santo entendeu que o sistema de bilhetagem
nado € passivel deregistro. Além disso, considerou o érgao, a propriedade e autoria da obra ndo teriam sido

comprovadas. Com base no artigo 8° da Lei 9.610, de 1998, aL el de Direitos Autorais, o tribunal lembrou que

procedi mentos normativos, sistemas e métodos ndo tém protecdo de direitos autorais.

Por outro lado, a defesa se defendeu alegando violagdo dos artigos 2° e 7° da Lei de Direitos Autorais e também da | X da
Convencao | nteramericana de 1946, que determina que o registro de uma obraem um Estado, como aconteceu no
Uruguai, seria de eficécia plena em todos os territérios.

A relatora do recurso, ministra Nancy Andrighi, lembrou que o TJ-ES considerou ainvencédo como um sistema, ndo sendo
protegido pela Lei dos Direitos Autorais. Como nédo houve recurso do inventor sobre o tema, sera necesséario analisar

matérias probatérias e factuais, prética vedada pela Simula 7 do STJ. Com informagdes da Assessoria de Comunicacao
do STJ.
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